
PREFEITURA MUNICIPBLDE LOUVEIRA

PQRTA.RIA m 294/76

JOS;g QAHLOS Wisao. Prefeito Murdcj-pal
de Louveira^ Estado de São Paulo» ao
uso de suas atribuições legais,

H S SO L V E

Artigo 12 Conceder 20( vinte) dias 

úteis de férias, relativas oa período de 1'4 de feverei 
ro de 1.975 a I3 de fevereiro de 1.976, ao seguinte / 

servidor, no período abaixo:

JOSTj! GABRIEL CA SIIVA 

De 11 de agosto__a 08 de setembro de 1.976.

Artigo 2S Esta Portaria entrará em 

vigor,na data de sua publicação.

PREPSITÜSA. láüNICIPAl DE LOITVEIRA

EM 10 DE AG-OSTO DE 1.976

,OS NISSO


